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PORTARIA N" 081. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeiu Jiscais de contrato, titulat e suplente,
represeníontes do município de Derrubadas,
responsdveis pelo recebimento de pneus e coruelatos,

adquiridos através do Processo Administrativo
Licitutório Eleírônico no 01/2024, reolizado pelo

Consórcio Iníermunicipal do Médio e Alto Uruguai
_ CIMAU,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislaçáo vigente,

RESOLVE:

Art. 1o Designar o servidor municipal JULIANO DAVI
HABITZREITER, Fiscal Titular e MARCOS CESAR STEINKE, Fiscal suplente,

representantes do município de Derrubadas, responsáveis pelo recebimento de pneus e

correlatos, adquiridos através do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico no

0ll2024,realizado pelo Consórcio Intermunicipal do Médio e Alto Uruguai - CIMAU.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal aos 14 de fevereiro

de 2024,

R CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 1410212024.Aos 1410212024.
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